
Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE MÃE DO RIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE DO RIO

AUTORTZAÇLO

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente contratação, nos temos da requisição

anexa, e instauro o presente processo administrativo com base no art. 24, inciso IV da Lei Federal n'8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Cumpra-se

MÃ.E DO RIO - PA, 22 de Fevereiro de2017
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COMPLEXO ADMINISTRAIIVO, 998 SANTO ANTONIO


